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Ofício n'13l2026lGabinete do Presidente CMM

Ao Senhor
Sérgio Borel Corrêa
Prefeito Municipal de Manhumirim
Manhumirim - MG

Assunto: Solicitar informações.

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente, solicitar quais medidas a

a fim de cumprir a recomendação do Ministério
respeito ao controle e transparência das emendas

Solicitamos que informe quais

Manhumirim delinear quais ', para garantir

tornar pública as medidas

pronta resposta,

Vereador
Presidente Municipal de Manhumirim

tem tomado

Gerais no que diz

como

ainda a

de

de Jesus Nascimento

LIDO Ê.t'i Pl-[irr'RiO

eufi-r Q:AW
*.-;:--- * 

^ ::Íç-fu

Atenciosamente,

Praça Getúlio Vargas n.o 20 - Centro - CEP: 36970-000 - Manhumirim - Minus Gerais
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MPC.MG
$t,lMinistério Público de Conlas

do Estado de Minas Gorais

Gabinete do Ptocurador-Geral Matcílio Barenco Comêa de Mello

Oficio Circular n" 001 /2025/PGIIUPC

Belo Horizonte, 18 de dezembrc de 2025.

Âos Excelentíssimos Senhores
Prefeito Municipal
Presidente da Càmara Municipal

C/C Procurador-Geral do N{unicípio

Âssunto: Recomendação MPC-MG n" 01, de 18 de novembro de 2025.

E xcelentíssimo Senhores,

Âr. llala ( )abrrglirr n" 1.315 - 5" rrndr - (ll.ll). 3{).3t}0-4-35

Lurcmburgo/ llc lo i [orizontc /l!Í(i'l'el. : (3 I ) 33 48-24{)7
( ionteto: cirop2()@mpc.mg.gor'.br

!

)

(
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O Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais, poÍ intermédio do
seu Procurador-Geral, no exercício de suas competências constitucionais - em especial,
paÍa fiscalizat os atos dos gestores públicos e de qualquer pessoa fisica ou jurídica,
pública ou privada, que u 'lize, 

arcecade, guarde, gerencie ou adminisue dinheiros, bens
e valores públicos - e em atendimento ao Oficio Circular n" 46/2025 do Supremo
Tribunal Federal, que determinou a adoção das providências apontadas em decisão
exarada na Âção de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n" 845/DF,
encaminha a V. Exas. a Recomendação MPC-MG n" 01, de 18 de novembro de
2025, que estabelece a implementação de medidas administrativas paÍa a adequação das
emendas padamentares dos Municípios mineiros com o modelo federal de

ttansparência e rastreabilidade.

Nos termos do art. 2" da referida Recomendação, os mecanismos de
conformidade ali arrolados deverão ser integtalmente implementados pelo ente
municipal. Âdemais, as informações previstas no citado dispositivo deverão ser
enviadas ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (ICEMG), para
conhecimento do MPC-MG, impreteriveimente até o dia 1" de fevereiro de 2026,por
meio do Portal de Emendas Parlamentares, disponível em https://acompanhe-
emendas-ia.tce.ms.sov.br/. conforme instrucôes a serem exoedidas oela Diretoria de

-

Tecnologia da Informaçâo do Tribunal, sem prejuízo de outros meios de dii.,ulgação
(sites oficiais, portais de transparência etc.).
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do Estado de Minas Gerais

Gabinete do Ptocuradot-Geral Marcílio Batenco Cortêa de Mello

Na hipótese de nâo implementação das medidas fixadas, V. Exas. deverão
expediÍ ato administrativo decisório que suspenda a execução de emendas
padamentares, de qualquer espécie, até que estejam asseguradas as condições adequadas
de ttansparência e rastreabilidade.

Consoante o art. 5" da Recomendação MPC-MG n" 0l/2025, a sua não
observância ou a ausência do envio das informaçôes requeridas no art. 4" no prazo
estabelecido implicarão a deflagração de procedimento investigativo por infração à
ordem orçamentáÍia e financeita, com comunicado, poÍ este órgão ministerial, ao
TCEMG, bem como de descumprimento de ordem judicial ematada pelo STF nos
autos da ÀDPF n" 854/DF.

Pata írns de controle e acompanhamento institucional, solicita-se a confirmação
de recebimento deste Oficio, bem como a ciência de seu inteiro teor.

Respeitosamente,
MARCILIO BARENCO Assinado de forma digitãl por

coRREA DE MARCTUO BARENCo coRREA DE

MELLo:00601e08767 yi':::3:3li:iJiã,,u,,,0,.00,

Marcílio Barenco Corrêa de Mello
Procurador-Geral

Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais
(documento as sinado digitalmente)

Àv. ltaja ( iabaglia n" .1.315 - 5" andr - (ll,ll'. 30.380-435
Luxcmburgo/ Rclo I krrizonte /N{( )'l'cl. : (3 I ) 33 48 -2467

(l()ntato; caop2@@mpc.mg.gov.br
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Gabinete do Procurador-Getal Matcílio Barenco Cotrêa de Mello

RECOMENDAÇÃO MPC-MG no 01, de 18 de dezembro de2025

Recomendação em prevenção aos Senhores Prefeitos
Municipais e Presidentes das Câmatas dos Municípios do
Estado de Minas Gerais para implementação de medidas
visando à conformidade, transparêncía e rastreabilidade
das emendas padamentares ao orçamento público do
Estado de Minas Gerais e seus Municípios, em simetria ao

modelo federal determinado na ADPF n" 854/DF.

A PROCURADORIA-GERAL DO MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERÂIS, por meio de seu ProcuÍador-Geral, no uso de suas

atdbuições legais e consutucionais, com fulcro no aÍt. 129, inciso VI, e art. 130 da Constituição
da República de 1988, art.28, §1", da Lei Complementar estadual n" 1,02/2008 (Li Orgânica

do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais), 
^rt.67 

,XV, da Lei Complementar estadual

n" 34/1,994 (I-ei Orgânica do Ministério Público do Estado de Minas Gerais), att. 62 da

Resolução n" 24, de 13 de dezembro de 2023 (R.egimento Intemo do Tribunal de Contas), e

^tt. 
1o, XVII, cf c art. 2",II, da Resolução MPC-MG n" 7, de 2 de agosto de 2010:

CONSIDERANDO o disposto no aÍt. 129, inciso VI, c/com 
^fi.1.30,ambos 

da Constinrição
da Repúbli ca, c f com aÍt. 27 ,inciso fV, da Lei federal n" 8.625 / 1,993, que instinri a Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre normas gerais p^ra ^ organização do
Ministério Público dos Estados e dá ouúas providências; e no art. 6", inciso XX, da Lei
Complementar federal rr" 7 5 / 1.993, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto
do Ministério Público da União, aplicáveis ao Ministério Público de Contas, nos teÍmos do
aÍt. 30 da Lei Complementar estadual n" 102/2008 (I-ei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais), o att.67, ,\tr/, da Lei Complementar estadual n" 34/1994 Qei
Orgânica do Ministério Público do Estado de Minas Gerais), art. Lo, XVII c/com art. 2",1I,
da Resolução MPC-MG n" 7, de 2 de agosto de 2010;

CONSIDERÂNDO a competência do Ministério Público de Contas para fiscalizaÍ os atos

dos gestores públicos quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabüdade e

proporcionalidade;

CONSIDERÂNDO o disposto no aÍt. 2",ÍI, da Resolução MPC-MG n" 7, de 2 de agosto

de 2010, que úata da competência de Procurador reqúsitar documentos, dados e informações
de qualquer autoridade ou órgão púbüco do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário do
Estado de Minas Gerais e dos Municípios.

CONSIDERANDO o art. 163-Â da Constituição da República de 1988, segundo o qual os

Estados e os Municípios dispottj.büzaúo suas informações e dados contábeis, oÍçamentários
e fiscais, conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de

contabilidade da União, de forma agarantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade
dos dados coletados, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso

público;

1
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Itlinhtério Público de Conlas
do Eslado de Minas Gerais

Gabinete do Ptocutadot-Getal MarcíIio Batenco Cotrêa de Mello

CONSIDERÂNDO que, em dezembro de 2022, ao julgar o mérito da ÂDPF n" 854/DF, o
Suptemo Tribunal Federal (STF) declarou inconstirucionais todas as práticas orçamentárias
que viabilizavam o chamado "orçamento secreto";

CONSIDERANDO que, no âmbito da ÀDPF n" 854/DF, foi proferida decisão, em 24 de
outubro de 2025, determinando que Tribunais de Contas dos Estados, em atenção â suas
respectivas competências constitucionais e legais, adotem as providências necessárias à
frscahzação e promoção da adequada conformidade dos processos legislativos oÍÇamentários
e da execução das emendas padamentares estaduais, distritais e municipais ao modelo federal
de transparência e rastreabilidade, assegurando sua plena observância a pardr de 1" de janeiro
de 2026;

CONSIDERANDO que a decisâo proferida na ÂDPF n" 854/DF reforça que as normas
sobre pÍocesso legislativo orçamentário são de reprodução obrigatória pelos entes
subnacionais;

CONSIDERANDO o teoÍ do Oficio Circular n" 46/2025, oriundo do Supremo Tribunal
Federal, relacionado à ÂDPF n" 854/DF, endereçado, entre outÍos destinatários, aos
Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos de Contas, com vistas a que estes adotem
providências no sentido de levar aos respectivos efeitos decisão exarada na ÀDPF n" 854/DF;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

impessoalidade, que regem a Âdministração Pública, nos termos do art. 37 da Constituição da
República;

CONSIDERÂNDO as noÍmas gerais de ítnanças públicas estabelecidas pela Lei
Complementar fedetal n" 210, 25 de novembro de 2024, que disciplinam a execução
orçamentária, a üansparência fiscal e a responsabitzaçà,o dos agentes públicos;

CONSIDERÂNDO a necessidade de que sejam estabelecidas diretrizes no âmbito dos
Poderes Executivo e Legislativo estadual e municip ais, para asseguraÍ a üansparência,
rasueabilidade e prestação de contas das emendas padamentares inclúdas nas leis
orçamentárias a partir do exercício de 2026;

CONSIDERANDO que, em março de 2026, será rcahzada audiência, no STF, com a

participação dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos
Ministérios Públicos de Contas dos Estados, do Disuito Federal e dos Municípios, a fim de
que sejam apresentados os primeiros resultados das medidas de conformidade das emendas
parlamentares estaduais, distritais e municipais - quando existentes - ao modelo federal de
úansparência e tastteabilidade derivado da Constituição da República e das decisões do
Plenário daquela Corte;

CONSIDERÂNDO a Instrução Normativa n" 05, de 10 de dezembro de 2025, do Tribunal
de Contas do Estado de Minas Gerais CICEMG), que estabelece normas parâ assegurar a

transparência, a rastteabilidade e a conformidade constitucional das emendas parlamentares
estaduais e municipais;
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líinistério Público dp Conlas
do Estado de Minas Gerais

Gabinete do Procutador-Getal Matcílio Barenco Cotrêa de Mello

\/III - reahzação de auditorias pelo Sistema de Controle Interno do Estado e do Município,
com a apresentação de relatórios e notas técnicas que demonstÍem a adoção de medidas de

aprimoramento da úanspaÍência e da rastreabilidade de todos os recuÍsos oriundos de
emendas padamentares;

IX - instituição ou aprimoramento dos sistemas orçamentários e financeiros para que
incorporem os identificadores contábeis específicos para as emendas parlamentaÍes por meio
da adoção de codihcação padronizada no Plano de Contas (fontes de recurso, códigos ou
identificadores únicos de emenda) que permitam que cada despesa executada seja associada às

respectivas emendas que lhe deram origem;

X - regisúo da receita decotrente de emendas parlamentares conforme classiírcação definida
pelo orgão central do Sistema de Contabüdade Federal, atentando-se paÍâ os novos códigos-
fonte definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional a panr do exercício financeiro de 2025,
como estabelece aPofiana STN/I\{F n" 1.307, de 19 de agosto de 2024.

§ 1" - O Portal da Transpatência, plataforma ou sistema equivalente de que tÍatar.-:, os incisos
I e II deste artigo, deverá coÍrter, no mínimo, as seguintes informações, conforme descrito a

seguir:

I - Concedente: padamentar, comissão, bancada ou outÍo;
II - Númeto: número da Emenda Padamentar;
III - Recebedor e CNPJ: Âdministração Pública, entidade sem fins lucrativos ou do terceiro
setor, consórcio público, pessoa jurídica de direito privado e outÍos;
IV - Município/Estado e CNPJ: recebedor dos recursos;
V - Data(s): de disponibüzação(ções) do(s) recurso(s);
VI - Gestor responsável: nome completo do gestor responsável pela execução dos recursos;
VII-Objeto:especificaraobra,oserviço,aaqúsição,opÍograma,oprojetoeoutros;
VIII - Grupo de Natureza de Despesa (GND);
IX - Valor(es);
X - Banco e conta correÍrte: nome da instituição bancâia e número da conta corrente de
movimentação dos recursos;
XI - ÀnuênctapÉvia SUS: assinalar, se houve ou não, anuência prévia do gestor do SUS, se

for o caso.

§ 2" O Plano de Trabalho de que tÍata o inciso V deste artigo deverá observar os critérios
gerais da Lei Complementar federal n" 210/2024, com detalhamento do objeto, írnalidade,
estimativa de recursos, cronogÍama de execução, sem prejuízo do estabelecimento de

exigências específicas e ga:o;ndLda a sua transparência e divulgação;

§ 3" Âs emendas parlamentares destinadas à área da saúde deverão ser aprovadas pelas

instâncias de governança do SUS.

4
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Gabinete do Ptocuradot-Geral MarcÍlio Barenco Cotrêa de Mello

§ 4" Na impossibilidade de implementar quaisquer dos instrumentos de que tÍat^ o inciso I
deste artigo, para fins de cumprimento desta Recomendação, os Municípios e as Câmaras

municipais poderão ttiltzar o Portal de Emendas Parlamentares do TCEMG
htrps: //acompanhe-emendas-ia.tce.mg.gov.brl, conforme instruções a seÍem expedidas pela

Diretoria de TecnologSa da Informação do Tribunal.

Âtt. 3" Os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios deverão definir, em

normadvo próprio, o ciclo de fiscalização e aprovação das contas derivadas de emendas

padamentares.

Art. 4" Os Prefeitos e os Presidentes das Câmaras municipais deverão informar ao TCEMG a

implementação das medidas de que üata o art.2" desta Recomendação até o dia 1" de fevereiro

de 2026, por meio do Portal de Emendas ParlamentaÍes htps://acompanhe-emendas-
ia.tce.mg.gov.brl, conforme instruções a seÍem expeüdas pela Diretoria de Tecnologia da

Informação do Tribunal.

§ 1" Â ausência de implantação das medidas de que tÍata o aÍt.2" desta Recomendação deverá

implicar a expedição de ato administrativo decisório pela autoridade competente que suspenda

a execução de emendas parlamentares, de qualquer espécie, até que seja possível sua

rastreabilidade e transparência pelos órgãos de conúole extemo e pela sociedade.

§ 2" O prazo de que üata o caput deste artigo deverá ser observado mesmo na hipótese de

inexistência de emendas parlamentares impositivas à Lei Orçamentária, devendo esta

infotmação ser encaminhada ao TCEMG flos termos desta Recomendação.

Art. 5" Â não observância desta Recomendação e a ausência do envio das informações

requeridas no art. 4" no prazo estabelecido implicarào a deflagraçào de procedimento
investigativo por tnfração à ordem oÍçamentária e financeira, com comunicado ao TCEMG,
bem como de descumprimento de ordem judicial emanada pelo STF nos autos da ÂDPF n"
854/DF.

Àrt. 6" Esta Recomendação efltra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 18 de dezembrc de 2025.

MARCILIO BARENCO Assinadodeformadieital por

coRREA DE iliL'j',§.'i§ltS,coRREADE
M E LLO:0060 1 9087 67 Dados: 202s.1 2.1 I 1 5:48:00 -03'00'

Marcílio Barenco Cortêa de Mello
Procurador-Geral

Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais
(documento assinado digitalmente)
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Data lHorário 19102/2026 - 12:52:08

Assunto
Oficio circular n'00112025/PG/MPC - Assunto: recomendações MPC-MG no 01, de 01 de

novembro de2025.

Interessado Marcilio B. C. Mello - procurador geral
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